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LEI N2 317/84  

Autoriza o Executivo Municipal a fazer doação 
de terreno ao Estado para edificação de prédio 
escolar. 

O Povo do Município de Frei Inocncio, Estado de Minas Gera-
is, por seus representantes aprovou e eu, Prefeito Municipal, sancio-
no a seguinte Lei: 

ART. 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a doar ao / 
Esido de Minas Gerais a rea de 645,20m2 (seiscentos e quarenta e cin-

co metros e vinte centímetros quadrados), confrontando pela frente com 
a Rua Os6rio Caetano, fundos com a Rua Minas Gerais e Paraíba, lado di-
reito com o loteaniento de propriedade da Mitra Diocesana de Te6filo o-
toni, no centro desta cidade de Frei Inocncio, de propriedade desta / 
Prefeitura. 

ART. 22 - Revogadas as disposições em contrario, esta Lei en-
trará em vigor na data de sua publicação. 

Nndo portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento' 
e execução desta Lei pertencer, qua a cumpram e a façam cumprir to 
inteiramente como nela se contam. 

Prefeitura Municipal de Frei Inocàncio, 26 de dezembro de 1984 

Loi 	.urençoirreira 

Prefeito Municipal 


